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PROCESSO N.º 70013817986 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 140104

PROPONENTE: DIRETÓRIO DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT DE CAMPINAS DO 

                            SUL

REQUERIDOS: CÂMARA DE VEREADORES E MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO SUL

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE PREVÊ O EXERCÍCIO GRATUITO DA VEREANÇA. PROJETO VOTADO POUCOS DIAS ANTES DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS, EM REGIME DE URGÊNCIA. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS FORMAIS E DE INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, CONSISTENTE, ESTA ÚLTIMA, NA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE O TEXTO DA LEI ESTABELECER REMUNERAÇÃO “ZERO” AOS EDIS.

O partido político proponente não demonstra nos autos a condição a que alude o artigo 95, § 2º, inciso V, da Constituição Estadual, e nem prova que se trata, a ADIN, de uma decisão do Diretório. Proposta que aparenta tratar-se de ato isolado do Presidente local da agremiação política. Legitimidade prejudicada.

Por outro lado, não se observa violação ao princípio da anterioridade; nem mesmo diante das regras mais severas da Constituição do Estado, pois o projeto foi votado e sancionado dias antes do pleito eleitoral.

Ademais, a urgência com que o projeto foi votado não teve a ver com a busca da burla oportunista aos trâmites usuais de produção legislativa, visto que se tratava de aprovação pretérita, que fora, por equívoco, traduzida em resolução, quando o deveria ser por lei. Diploma produzido, posteriormente, apenas para sanar o erro quanto à natureza legislativa a ser adotada.

Por fim, é hipoteticamente possível, desde que num quadro de razoabilidade, que os vereadores, conhecendo a realidade objetiva da coletividade e as suas próprias (dos vereadores) demandas pessoais, objetivas e subjetivas, para o exercício eficaz do cargo, dispensem formalmente os subsídios.

Parecer pela improcedência da ação.

1. O Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores em Campinas do Sul propõe ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei n. 1.401, de 28 de setembro de 2004, daquele Município,  que, sob o rótulo de fixação dos subsídios dos vereadores para o quadriênio de 2005/2008, estabeleceu que os edis “prestarão serviço de valor social e gratuito,  não tendo direito a perceber subsídios de qualquer espécie por sua atuação parlamentar.”

1.1 No relato histórico da lei que vem impugnar, o proponente relata que em maio de 2004, com aprovação da Câmara Municipal de Vereadores, seu Presidente editou a Resolução n. 003/2004, de idêntico teor da lei que lhe sobreveio, produzida esta última (a lei) para dar o formalismo necessário à fixação dos subsídios, pois estes não prescindem da lei.

Afirma que a resolução na qual baseou-se o projeto de lei posteriormente aprovado fora editada em um fase política peculiar do Município, quando se preparava um consenso para as eleições, consenso que não veio depois a se concretizar.

A lei municipal em comento foi votada no dia 27 de setembro de 2004, uma semana antes do pleito eleitoral, quando vencidos os prazos de inscrição de candidatos e homologadas as respectivas candidaturas. O projeto foi apresentado, discutido e votado naquele mesmo dia, e sancionado no seguinte, vulnerando as disposições dos artigos 64 da Constituição Federal e 62 da Carta Estadual.

Afirma que a lei ofende os princípios da impessoalidade, da moralidade e da razoabilidade administrativas.

Primeiro porque o artigo 11 da Constituição do Estado, que ainda se tem por exigível, contempla anterioridade às eleições, o que no caso restou frustrado, porque na data da aprovação já se delineava um quadro eleitoral alheio ao do consenso antes perseguido.

Segundo porque não é razoável a fixação de subsidio igual a “zero”. E quando a Carta Magna prevê no artigo 39, § 4º, o subsídio, está a indicar que se trata de um pagamento com forma estipendial, de natureza retributiva ao exercício do cargo, o que lhe empresta similitude com a contraprestação trabalhista.

Como solução, entende deva ser aplicada aos subsídios atuais a legislação pretérita, atinente aos anos de 2001/2004, com retroação desta a 1º de janeiro de 2005.

1.2 A medida liminar foi indeferida.

Manifestou-se o Município, pelo Prefeito Municipal, defendendo a lei impugnada. Como preliminar, argüiu a impertinência temática entre a matéria questionada e os estatutos do partido político proponente, visto que o tema em discussão não fere interesse público, da coletividade, mas sim um interesse pessoal, duma relação interna entre o Edil e o Legislativo.

A Câmara Municipal de Vereadores, em defesa da lei impugnada, mais ou menos reprisa os argumentos tecidos pelo Executivo.

A PGE, no mister constitucional de defesa da lei objeto da presente ação, invoca o Princípio segundo o qual presumem-se constitucionais as normas em geral.

2. PRELIMINAR
Preliminarmente, cumpre notar-se que, embora não haja nenhuma objeção nas manifestações precedentes sobre a legitimidade do partido político no tocante ao aspecto de representação na Câmara de Vereadores local, não há nenhum documento que comprove essa condição de legitimidade. Quiçá não se tenha ilegitimidade efetiva, neste passo. Mas aos efeitos formais do processo, dita legitimidade não tem comprovação, o que eqüivale a sua inocorrência.

A Constituição Federal, no norte de que a Carta Estadual ditou a legitimidade dos partidos políticos para a ação em relevo, exige representação parlamentar:

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
(...)

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;

(...)
Por sua vez, a Constituição Estadual dispõe:

Art. 95 - Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete:

(...)

d) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta e a Constituição Federal, inclusive por omissão;

§ 2º - Podem propor a ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal, ou por omissão:

(...)

V - partido político com representação na Câmara de Vereadores; (destacou-se)
Mais que isso. Nenhum ato formal do partido político, ao menos cuja comprovação tenha vindo aos presentes autos, indica que se trate, a proposição, de uma decisão com caráter efetivo de agremiação política, pelo Diretório de Campinas do Sul. Não se verifica a existência de ata ou de registro de  outra natureza acerca da reunião que assim o deliberou.

Duplo óbice, portanto, à legitimidade do proponente, motivo por que, em preliminar, opina-se pela extinção do feito, sem julgamento do mérito.

Por outro lado – agora na senda das preliminares suscitada pelo Município e pela Câmara de Vereadores -, parece que não se configura a impertinência temática que deixaria aquela agremiação partidária na condição de parte ilegítima. Isso porque o Partido Político, por sua própria natureza, tem a ver, sim, tematicamente, com todas as matérias que digam respeito ao legislativo, um dos poderes políticos vitais com reflexos na esfera de atuação partidária, mormente num assunto como o do subsídio, que atine a relação de todos os vereadores, incluídos os do PT, com Poder Público, em decorrência da condição de exercentes de mandatos obtidos eletivamente.

3. MÉRITO

No mérito, cumpre verificar-se, primeiro, se há valia na fórmula legislativa adotada pelos vereadores de Campinas do Sul, aspecto eminentemente de ordem formal; e se materialmente pode-se ter como válido o texto da lei municipal, que põe os vereadores à margem da percepção de vencimentos ou subsídios. 

Pois bem. Ainda que se trate de projeto de lei apresentado e votado numa mesma sessão legislativa, não se verifica afronta a aspectos atinentes à moralidade ou à razoabilidade, como em outras situações se suscitou, uma vez que o caso justificava plenamente o procedimento adotado.

Com efeito, havia sido decidido, na própria Câmara de Vereadores, meses antes, que a próxima legislatura não oneraria o erário com vencimentos dos edis. Editou-se uma resolução, o que é inconstitucional. Ante a percepção dessa falha, o Presidente da Casa legislativa, com a urgência que a situação lhe impunha, ante o maior alcance da regra da anterioridade contida na Constituição Estadual, lembrou a seus pares que o Tribunal de Contas entendia indispensável a produção legislativa (ata de folhas 30/33). Em votação, o projeto foi aprovado por unanimidade (fl. 33).

Assim, ainda que os passos regimentais usuais tenham sido “atropelados”, assim o foram em face da premência de tempo; e, mais importante, não em favor pessoal dos vereadores, mas contra seus próprios interesses particulares. Logo, não há porquê apontar-se como viciada a votação do projeto, que, diga-se de passagem, apenas sacramentou uma decisão que meses antes já fora tomada pelos edis.

Cumpre notar-se, de resto, que os passos legislativos basilares, indispensáveis constitucionalmente para a produção da lei, foram observados: a apresentação do projeto, sua votação pela Câmara de Vereadores e a posterior sanção do Executivo, com a conseqüente promulgação do novo diploma (na cópia de folha 34 a lei consta como diploma sancionado e promulgado pelo Prefeito Municipal).

Por outro lado, não há que se falar, aqui, em quebra do princípio da anterioridade. Isso porque a lei foi votada em 27 de setembro de 2004, e sancionada no dia seguinte, quando a precedência ao pleito eleitoral impunha que tal procedimento fosse operacionalizado antes do dia 03 de outubro, regra atendida. Há de se ver que nenhuma exigência temporal, além da anterioridade ao pleito, impõe o artigo 11 da Constituição Estadual. 

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

E, ainda que afirme o proponente que se tratava de momento com processo eleitoral definido, quanto à pretensão de cada um dos candidatos, o certo é que não se havia chegado, ainda, àquela definição que realmente tem a ver com a finalidade da anterioridade preconizada no dispositivo constitucional do Estado: a definição acerca dos eleitos.

O outro problema que se impõe diz com a possibilidade hipotética de os vereadores atuarem sem os subsídios.

Prima facie, é forçoso admitir que a nenhuma outra categoria funcional (lato sensu) se poderia, por lei, privar dos vencimentos ou dos subsídios. Todavia, no caso dos vereadores e dos demais parlamentares há um aspecto peculiar, que não ocorre em nenhuma das outras áreas de atuação pública: eles mesmos, por iniciativa e votação interna coporis, dispõem sobre o quantum de percepção a título de subsídios, resguardados, é claro, certos limites externos, e com a condição do procedimento da sanção.

Por outro lado, ainda que em certas cidades de maior porte populacional o exercício da vereança acabe por se constituir na ocupação primeira do vereador, tal não o ocorre em cidades de menor destaque populacional, quando as sessões no máximo ocorrem uma vez por semana. Isso debilita a regra da similitude com a prestação laboral sem remuneração, visto que, em casos tais, não se vislumbra irrazoabilidade em tratar-se a vereança como serviço público relevante e gratuito. 

O problema parece ter mais a ver com a interpretação do texto constitucional no que tange à matéria. 

O proponente invoca as seguintes disposições constitucionais:

Da Constituição Estadual:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

Da Constituição Federal:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
Ao que se pode acrescentar, da Carta Federal:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
(...)

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
Salvo melhor juízo, ninguém melhor que os próprios vereadores do lugar, moradores do Município, profundos conhecedores da realidade da municipalidade e de suas próprias realidades subjetivas (dos próprios vereadores), para decidir, uma vez resguardados os limites fixados em nível maior de hierarquia normativa, um quantum razoável para, ao mesmo tempo, resguardar os edis dos despêndios inerentes ao cargo, sem onerar em mais do que necessário o erário municipal. Se na prática aplicam esse conhecimento do modo mais correto, é uma outra discussão, que aqui não cabe.

Pois bem, posta essa premissa, há de se verificar se os dispositivos constitucionais asseguram a percepção de subsídios, mesmo que deles tenham aberto mão os vereadores, ou seja, se se trata de verba irrenunciável. 

Conquanto se deva ter em conta que o disposto no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal deixa evidente o direito à percepção de subsídio, no caso dos vereadores essa regra há de ser tomada no contexto maior, formado com as que lhes são aplicáveis mais diretamente. Nesse passo, o artigo 11 da Constituição Estadual, a par da anterioridade de que tem previsão mais rígida, remete a matéria ao que dispõe a Constituição Federal.

A Constituição Federal, por sua vez, no que respeita os vereadores, fixa limites máximos de percepção (alíneas do inciso VI do artigo 29). E sequer lhes garante a irredutibilidade de subsídio, ao cabo de cada legislatura. Se um vereador se reelege, isso não significa que deva ganhar, como quantum  mínimo, o montante que recebia antes, o que poderia quebrar até mesmo a paridade com os demais edis.

Essa situação ilustra, pois, o caráter diferenciado com que a Carta Magna trata do subsídio dos vereadores. Eles mesmos decidem acerca de seus vencimentos, e a lei que fixa os ganhos para uma legislatura não tem valia para a seguinte.

Assim, pois, se os vereadores de Campinas do Sul concluíram ser possível o exercício gratuito da vereança, não se vislumbra colisão entre a decisão que assim o referendou e as Cartas Federal e Estadual.

Ademais, há outro problema, que vem de encontro à pretensão do partido requerente. Se derrubada a lei vigente, ficará o Município com vácuo legislativo no que pertine ao subsídio dos vereadores. Entende o proponente que prevalecerá, nesse caso, a lei que regulava a percepção na legislatura anterior. Mas a solução não se mostra assim singela.

Com efeito, a Lei Municipal que fixou o subsídio para o quadriênio de 2000/2004, nos termos do que dispõe o artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, e 11 da Carta Estadual, vigeu para a legislatura a que se referia (2000/2004). Logo, não há como fazer-se valer, mediante a declaração de invalidade da lei que lhe sobreveio, a regra antiga feita com termo final adrede estabelecido. Ou seja, se é inconstitucional a atual, não há lei.

A questão poderia ser solvida, quiçá – e aqui se está no âmbito apenas da conjectura -, com uma ação indenizatória contra o Município, por aquele  vereador que se sentisse tolhido no direito à perceber contraprestação pecuniária pela vereança, hipótese que a lei antiga poderia servir, então sim, como parâmetro indenizatório, como referência pecuniária para aferir-se o montante da reparação, mesmo tendo esgotado seu prazo de vigência. Mas essa discussão não tem como ganhar guarida no seio de uma ação direta de inconstitucionalidade.

De qualquer sorte, entende-se não padecer de inconstitucionalidade a lei em exame.

4. ISSO POSTO, em preliminar, opina-se pela extinção do feito, por falta de comprovação da legitimação ativa, e, no mérito, pela improcedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 12 de maio de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
AFA/MPM
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